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AVISO 

 

1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, 

torna-se público que a Autoridade da Concorrência recebeu, em 21 de julho de 2025, uma 

notificação prévia de uma operação de concentração de empresas apresentada ao abrigo do 

disposto no artigo 37.º do referido diploma. 

2. A operação de concentração consiste na aquisição, pela RAU-BE BETEILIGUNGEN, GMBH 

(“RAU-BE”), do controlo conjunto sobre a ADA – ALBINO DIAS DE ANDRADE, S.A. (“ADA”), em 

conjunto com as acionistas atuais da ADA, Marta Andrade, Sara Andrade e Matilde Andrade. 

3. As atividades das empresas envolvidas são as seguintes: 

• RAU-BE – sociedade holding austríaca, pertencente ao grupo alemão Lohmann & 

Rauscher, o qual tem atividade no fornecimento de dispositivos médicos e outros 

produtos médicos em toda a Europa, cujo portefólio inclui marcas como a Rosidal, a 

Cellona e a Suprasorb.  

• Marta Andrade, Sara Andrade e Matilde Andrade – atuais acionistas da ADA, e que 

ainda detêm a PDS International Lda., a qual fornece fio de contraste ao RX. 

• ADA – empresa portuguesa especializada na produção e comercialização de produtos 

para o tratamento de feridas, produtos para incontinência de adultos, e ainda com 

presença limitada em Portugal na venda de rolos de gaze para uso industrial. A atividade 

da ADA cobre várias fases do processo de transformação, incluindo a receção e 

preparação da matéria-prima, a fiação, a tecelagem, o branqueamento e acabamento, o 

corte e dobragem, o acondicionamento, a esterilização, o controlo de qualidade e a 

expedição. 

4. Quaisquer observações sobre a operação de concentração em causa devem identificar o 

interessado e indicar o respetivo endereço postal, e-mail e n.º de telefone. Se aplicável, as 

observações devem ser acompanhadas de uma versão não confidencial, bem como da 

fundamentação do seu caráter confidencial, sob pena de serem tornadas públicas. 

5. As observações devem ser remetidas à Autoridade da Concorrência, no prazo de 10 dias úteis 

contados da publicação do presente Aviso, indicando a referência Ccent 56/2025 – RAU-BE / 

ADA, através do e-mail adc@concorrencia.pt. 
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